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Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 2o da Lei no 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de Oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica em
tempo de paz, a vigorar em 2010, obedecerá ao disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo anexa a
este Decreto.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo referenciada no caput deste artigo servirá como base
para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980
(Estatuto dos Militares), e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica baixará os atos complementares para a execução deste
Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante da Aeronáutica para alterar em até vinte por
cento a distribuição dos efetivos de Oficiais Superiores, Intermediários e Subalternos de que trata o
anexo a este Decreto, respeitando os limites estabelecidos na Lei que fixa os efetivos do Comando da
Aeronáutica em tempo de paz.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revoga-se o Decreto no 7.097, de 4 de fevereiro de 2010.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA
PARA 2010

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS SUB
TO TA L

SUPERIORES INTERM. E SUBALT. SUB TOTAL TO TA L

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN

I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 7 21 35 63 270 437 420 490 482 204 2.303 2.366

ENGENHEIROS - 1 5 6 21 34 45 103 224 - 427 433

INTENDENTES - 1 6 7 105 167 65 249 152 67 805 812

MÉDICOS - 1 5 6 34 65 70 251 389 - 809 815

D E N T I S TA S - - - - 6 58 61 87 105 - 317 317

FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 5 23 25 46 34 - 133 133

I N FA N TA R I A - - 1 1 30 79 50 80 71 29 339 340

ESP. AVIÕES - - - - - 1 33 71 34 9 148 148

ESP. COMUNICA-
ÇÕES

- - - - - 0 29 76 37 12 154 154

ESP. ARMAMENTO - - - - - 0 25 34 21 5 85 85

ESP. FOTOGRAFIA - - - - - 0 13 23 13 5 54 54

ESP. METEOROLO-
GIA

- - - - - 0 28 38 18 9 93 93

ESP. CTA - - - - - 0 19 46 27 17 109 109

ESP. SUP. TÉCNICO - - - - - 0 4 47 33 4 88 88

ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - 221 436 348 1.005 1.005

S U B TO TA L 7 24 52 83 471 864 887 1.862 2.076 709 6.869 6.952

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047

S U B TO TA L - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047

TO TA L 7 24 52 83 471 864 887 1.862 2.658 1.174 7.916 7.999

DECRETO No- 7.306, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Revoga o Decreto nº 35.823, de 14 de julho
de 1954, que cria o estandarte distintivo
para o 5º Regimento de Infantaria - "Re-
gimento Itororó".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 35.823, de 14 de julho de 1954.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO No- 7.307, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República a dar cum-
primento à sentença exarada pela Corte In-
teramericana de Direitos Humanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto no 4.463, de 8 de novembro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República autorizada a promover as gestões necessárias ao cum-
primento da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos,
expedida em 23 de setembro de 2009, referente ao caso Sétimo
Garibaldi, em especial a indenização pelas violações dos direitos
humanos às vítimas ou a quem de direito couber, na forma do Anexo
a este Decreto, observadas as dotações orçamentárias.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo de Tarso Vannuchi

ANEXO

BENEFICIÁRIOS PA R E N T E S C O TO TA L *
Iracema Garibaldi Esposa US$ 52.142,86
Darsônia Garibaldi Filha US$ 21.142,86
Vanderlei Garibaldi Filho US$ 21.142,86

Fernando Garibaldi Filho US$ 21.142,86
Itamar Garibaldi Filho US$ 21.142,86
Itacir Garibaldi Filho US$ 21.142,86

Alexandre Garibaldi Filho US$ 21.142,86

* Conforme estabelecido no art. 1o da Lei no 10.192, de 13 de
fevereiro de 2001, os valores em dólares determinados pela sentença
deverão ser convertidos em Real. De acordo com determinação cons-
tante do parágrafo 201 da sentença da Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos, o câmbio utilizado para o cálculo deverá ser aquele
que se encontre vigente na bolsa de Nova Iorque no dia anterior ao
pagamento.

DECRETO No- 7.308, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Altera o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, no tocante à realização de ava-
liações psicológicas em concurso público.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 14 do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. A realização de avaliação psicológica está con-
dicionada à existência de previsão legal específica e deverá estar
prevista no edital.

§ 1o Para os fins deste Decreto, considera-se avaliação psi-
cológica o emprego de procedimentos científicos destinados a
aferir a compatibilidade das características psicológicas do can-
didato com as atribuições do cargo.

§ 2o A avaliação psicológica será realizada após a aplicação
das provas escritas, orais e de aptidão física, quando houver.

§ 3o Os requisitos psicológicos para o desempenho no cargo
deverão ser estabelecidos previamente, por meio de estudo cien-
tífico das atribuições e responsabilidades dos cargos, descrição
detalhada das atividades e tarefas, identificação dos conhecimen-
tos, habilidades e características pessoais necessários para sua
execução e identificação de características restritivas ou impe-
ditivas para o cargo.

§ 4o A avaliação psicológica deverá ser realizada mediante o
uso de instrumentos de avaliação psicológica, capazes de aferir,
de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.

§ 5o O edital especificará os requisitos psicológicos que serão
aferidos na avaliação." (NR)

Art. 2o O Decreto no 6.944, de 2009, passa a vigorar acres-
cido do seguinte artigo:

"Art. 14-A. O resultado final da avaliação psicológica do can-
didato será divulgado, exclusivamente, como "apto" ou "inapto".

§ 1o Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e
os candidatos poderão obter cópia de todo o processado en-
volvendo sua avaliação, independentemente de requerimento es-
pecífico e ainda que o candidato tenha sido considerado apto.

§ 2o Os prazos e a forma de interposição de recurso acerca
do resultado da avaliação psicológica serão definidos pelo edital
do concurso.

§ 3o Os profissionais que efetuaram avaliações psicológicas
no certame não poderão participar do julgamento de recursos.

§ 4o É lícito ao candidato apresentar parecer de assistente
técnico na fase recursal.

§ 5o Caso no julgamento de recurso se entenda que a docu-
mentação e a fundamentação da avaliação psicológica são insu-
ficientes para se concluir sobre as condições do candidato, a ava-
liação psicológica será anulada e realizado novo exame." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No- 7.309, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Dá nova redação ao art. 4o do Decreto no

7.167, de 5 de maio de 2010, que regu-
lamenta o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Florestal - FNDF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 11.284, de 2 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 7.167, de 5 de maio de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ....................................................................................

...........................................................................................................

X - um representante dos trabalhadores indicado pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores da Indústria de Madeira e
Construção - CONTICOM;
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DECRETO No- 7.305, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a distribuição do efetivo de Oficiais dos Quadros do Corpo de
Oficiais da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, a vigorar em 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 2o da Lei no 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de Oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica em
tempo de paz, a vigorar em 2010, obedecerá ao disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo anexa a
este Decreto.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo referenciada no caput deste artigo servirá como base
para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980
(Estatuto dos Militares), e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica baixará os atos complementares para a execução deste
Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante da Aeronáutica para alterar em até vinte por
cento a distribuição dos efetivos de Oficiais Superiores, Intermediários e Subalternos de que trata o
anexo a este Decreto, respeitando os limites estabelecidos na Lei que fixa os efetivos do Comando da
Aeronáutica em tempo de paz.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revoga-se o Decreto no 7.097, de 4 de fevereiro de 2010.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA
PARA 2010

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS SUB
TO TA L

SUPERIORES INTERM. E SUBALT. SUB TOTAL TO TA L

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN

I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 7 21 35 63 270 437 420 490 482 204 2.303 2.366

ENGENHEIROS - 1 5 6 21 34 45 103 224 - 427 433

INTENDENTES - 1 6 7 105 167 65 249 152 67 805 812

MÉDICOS - 1 5 6 34 65 70 251 389 - 809 815

D E N T I S TA S - - - - 6 58 61 87 105 - 317 317

FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 5 23 25 46 34 - 133 133

I N FA N TA R I A - - 1 1 30 79 50 80 71 29 339 340

ESP. AVIÕES - - - - - 1 33 71 34 9 148 148

ESP. COMUNICA-
ÇÕES

- - - - - 0 29 76 37 12 154 154

ESP. ARMAMENTO - - - - - 0 25 34 21 5 85 85

ESP. FOTOGRAFIA - - - - - 0 13 23 13 5 54 54

ESP. METEOROLO-
GIA

- - - - - 0 28 38 18 9 93 93

ESP. CTA - - - - - 0 19 46 27 17 109 109

ESP. SUP. TÉCNICO - - - - - 0 4 47 33 4 88 88

ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - 221 436 348 1.005 1.005

S U B TO TA L 7 24 52 83 471 864 887 1.862 2.076 709 6.869 6.952

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047

S U B TO TA L - - - - - - - - 582 465 1.047 1.047

TO TA L 7 24 52 83 471 864 887 1.862 2.658 1.174 7.916 7.999

DECRETO No- 7.306, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Revoga o Decreto nº 35.823, de 14 de julho
de 1954, que cria o estandarte distintivo
para o 5º Regimento de Infantaria - "Re-
gimento Itororó".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 35.823, de 14 de julho de 1954.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO No- 7.307, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a Secretaria de Direitos Humanos
da Presidência da República a dar cum-
primento à sentença exarada pela Corte In-
teramericana de Direitos Humanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto no 4.463, de 8 de novembro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
da República autorizada a promover as gestões necessárias ao cum-
primento da sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos,
expedida em 23 de setembro de 2009, referente ao caso Sétimo
Garibaldi, em especial a indenização pelas violações dos direitos
humanos às vítimas ou a quem de direito couber, na forma do Anexo
a este Decreto, observadas as dotações orçamentárias.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo de Tarso Vannuchi

ANEXO

BENEFICIÁRIOS PA R E N T E S C O TO TA L *
Iracema Garibaldi Esposa US$ 52.142,86
Darsônia Garibaldi Filha US$ 21.142,86
Vanderlei Garibaldi Filho US$ 21.142,86

Fernando Garibaldi Filho US$ 21.142,86
Itamar Garibaldi Filho US$ 21.142,86
Itacir Garibaldi Filho US$ 21.142,86

Alexandre Garibaldi Filho US$ 21.142,86

* Conforme estabelecido no art. 1o da Lei no 10.192, de 13 de
fevereiro de 2001, os valores em dólares determinados pela sentença
deverão ser convertidos em Real. De acordo com determinação cons-
tante do parágrafo 201 da sentença da Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos, o câmbio utilizado para o cálculo deverá ser aquele
que se encontre vigente na bolsa de Nova Iorque no dia anterior ao
pagamento.

DECRETO No- 7.308, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Altera o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, no tocante à realização de ava-
liações psicológicas em concurso público.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 14 do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. A realização de avaliação psicológica está con-
dicionada à existência de previsão legal específica e deverá estar
prevista no edital.

§ 1o Para os fins deste Decreto, considera-se avaliação psi-
cológica o emprego de procedimentos científicos destinados a
aferir a compatibilidade das características psicológicas do can-
didato com as atribuições do cargo.

§ 2o A avaliação psicológica será realizada após a aplicação
das provas escritas, orais e de aptidão física, quando houver.

§ 3o Os requisitos psicológicos para o desempenho no cargo
deverão ser estabelecidos previamente, por meio de estudo cien-
tífico das atribuições e responsabilidades dos cargos, descrição
detalhada das atividades e tarefas, identificação dos conhecimen-
tos, habilidades e características pessoais necessários para sua
execução e identificação de características restritivas ou impe-
ditivas para o cargo.

§ 4o A avaliação psicológica deverá ser realizada mediante o
uso de instrumentos de avaliação psicológica, capazes de aferir,
de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.

§ 5o O edital especificará os requisitos psicológicos que serão
aferidos na avaliação." (NR)

Art. 2o O Decreto no 6.944, de 2009, passa a vigorar acres-
cido do seguinte artigo:

"Art. 14-A. O resultado final da avaliação psicológica do can-
didato será divulgado, exclusivamente, como "apto" ou "inapto".

§ 1o Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e
os candidatos poderão obter cópia de todo o processado en-
volvendo sua avaliação, independentemente de requerimento es-
pecífico e ainda que o candidato tenha sido considerado apto.

§ 2o Os prazos e a forma de interposição de recurso acerca
do resultado da avaliação psicológica serão definidos pelo edital
do concurso.

§ 3o Os profissionais que efetuaram avaliações psicológicas
no certame não poderão participar do julgamento de recursos.

§ 4o É lícito ao candidato apresentar parecer de assistente
técnico na fase recursal.

§ 5o Caso no julgamento de recurso se entenda que a docu-
mentação e a fundamentação da avaliação psicológica são insu-
ficientes para se concluir sobre as condições do candidato, a ava-
liação psicológica será anulada e realizado novo exame." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No- 7.309, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Dá nova redação ao art. 4o do Decreto no

7.167, de 5 de maio de 2010, que regu-
lamenta o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Florestal - FNDF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 11.284, de 2 de março de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 7.167, de 5 de maio de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ....................................................................................

...........................................................................................................

X - um representante dos trabalhadores indicado pela Con-
federação Nacional dos Trabalhadores da Indústria de Madeira e
Construção - CONTICOM;




